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ATA DA

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO, ESTADO DO
MARANHÃO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

Às nove horas   e trinta minutos  do dia dez   de fevereiro de dois mil e vinte e seis, estiveram
presentes  os  seguintes  Vereadores:  Presidente  Leonel  Sigmar  Sousa  Reis,  Vice-Presidente  José
Ruimar Diniz Raposo,1º Secretario Manoel Max Diniz da Silva, 2º Cristiano dos Santos Lima, ,Valeria
Noleto Xavier de Oliveira Pinheiro, Manoel Pereira Sousa, Teodoro Carvalho Barros, Karoline Rodrigues
Costa , Erinaldo Lopes dos Santos: Vereadores Ausentes: Valeria Noleto Xavier de Oliveira Pinheiro,
2º Cristiano dos Santos, Filipe da Silva Souza e Levi Coelho Marinho. Com número legal e sob a
proteção de Deus, e sob a presidência do vereador Leonel Sigmar Sousa Reis, que   após verificar
o quórum   regimental com a presença de sete vereadores deu por instalada a presente sessão. Em
seguida  deu  início  a  discursão  e  votação  da  Ata  da  sessão  anterior,  que  foi  aprovada  por
unanimidade. Em seguida o vereador Manoel Pereira Sousa fez a leitura Bíblica em Deuteronômio
capítulo trinta e versículo seis. Não houve apresentação, leitura e discussão de matéria. Pequeno
Expediente: O senhor presidente concedeu o uso da palavra ao vereador Manoel Max Diniz da
Silva, que na oportunidade concedida falou do tema que há vários dias está sendo debatido nesta
casa,  que é a questão do lixo as margens das vias que dão acesso à cidade, disse ainda  que  esteve
em uma reunião  com o  senhor  prefeito  Antônio  Coelho,  e  na  oportunidade  estava  também o
Secretário de Meio Ambiente senhor Edmilson Vargas, que até o presente momento tem feito um
trabalho excelente à frente da referida secretaria. O Prefeito Municipal sinalizou, de forma clara e
estratégica, a prioridade dada à limpeza de todas as vias de acesso (entradas e saídas) do município.
Em conjunto com essa ação, o Executivo determinou a instalação de placas de "Proibido Jogar Lixo"
em pontos estratégicos, reforçando o caráter educativo da medida. Durante a reunião o Secretário da
pasta enfatizou o compromisso da administração com a execução rigorosa desse serviço.  Disse ainda
que a gestão acredita que a combinação entre uma cidade limpa e a sinalização adequada promove a
conscientização direta da população, desestimulando o descarte irregular de resíduos. E nada mais
havendo o explanar  o  senhor    Presidente Leonel Sigmar Sousa Reis,  declarou encerrada a
presente sessão, e para constar Manoel Max Diniz da Silva, 1º Secretário, redigiu e eu Leilane Oliveira
de Sousa Gomes, Secretária Administrativa, lavrei a presente Ata que lida e achada conforme vai pela
mesa assinada. SÍTIO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO   DE
   DOIS MIL E VINTE E SEIS
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